
El: I AULI UÍ{ EIANIÊI
CÂMARA MUNI§IPÂL N§ SüÍVíOE§ F*KT{ü

üAÉiNETE üA FRE§IÜÊT'iCiN

50.

PORTARIA NE.3].U2025

TüRNAR sEM EFEITü A PUBLIüÂÇÃO nA PORTAfiIÂ N".

198, DE 03 DE JANETRO DE 2025, EDIÇÃO 2.456, PÁCINA

O FRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE StMÕ85 FI[I-IO, EStAdO dA BAhiA, NO U5Ô CJE SUA

competência delegada pela Lei CIrgânica do Município de Simões Filho e Regimento lnterno da

Câmara municipal, RESOLVE:

Art. 1", Tornar sem efeíta a publicação da portaria n".19812025, de 03 de janeiro de 2025, edição

2.456, página 50, publicada no Diário Oficial.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Fuhlique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presídência, janeiro de 2025,
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